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Secretaria de Administração do Foro
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de confecção de placas de inauguração de
UAA's , conforme Item III do Estudo Técnico Preliminar - ETP (Lei 14.133/2021),  com as informações principais
consolidadas na tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

1.2 Os bens e serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, e não se enquadram como sendo de
bem de luxo, conforme o Decreto nº 10.818, de 27/9/2021.
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo
105 da Lei 14.133/2021.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares;
2.2 A contratação é considerada imprescindível e se justifica pelos seguintes objetivos, sob a perspectiva do interesse
público:

Reforçar a identidade institucional perante a sociedade e demais instituições.

Fomentar a preservação, a pesquisa e a difusão da história do Poder Judiciário.

As placas são vistas como registros documentais que configuram elementos estratégicos e memoriais da construção
institucional desta Corte. A quantidade de 40 placas destina-se a contemplar todas as sedes de UAA's (Unidade de atendimento
avançado) a serem inauguradas nos próximos doze meses.

Adicionalmente, a contratação possui um caráter urgente, sendo desejável celeridade na materialização do instrumento de
aquisição para entrega escalonada. Em caso de mora na produção do instrumento, pode-se incorrer em custos adicionais
consideráveis.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se registrada no item VII do Estudo Técnico Preliminar, assim
pormenorizada:
A contratação atende a uma norma interna (Portaria PRESI n. 24/2025) e está inserida em uma política institucional mais
ampla de fortalecimento da identidade e da memória da Justiça Federal. Trata-se, portanto, de uma medida com claro
interesse público, pois busca consolidar valores simbólicos, promover a integração entre unidades judiciárias e reforçar a
legitimidade institucional perante a sociedade.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
DE

MATERIAL/
SERVIÇO 

PRAZO DE
EXECUÇÃO/ENTREGA
E ENDEREÇO

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

 

1

Placas
 confeccionadas em
aço escovado, com
gravação plotada,
com dimensões
padronizadas de

65cm x 45cm (Altura
x Largura)

10832 - Placa
Identificação

12 meses (Sob demanda)
  40 R$ 380,00 R$15.200,00



A urgência das inaugurações é usada como fundamento para justificar a contratação imediata, demonstrando que a
inobservância do cronograma pode gerar prejuízos financeiros e administrativos. A abordagem reforça a importância de
planejamento alinhado ao calendário institucional, assegurando a efetividade da ação pretendida.
A análise jurídica é precisa ao enquadrar a contratação no art. 75, II, da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
indicando que o valor se encontra abaixo do limite legal para dispensa. Além disso, o texto ancora-se em precedentes
normativos de outros tribunais, legitimando a não utilização do sistema de dispensa eletrônica, com base na
razoabilidade e na economia processual.
O trecho dedicado ao aspecto ambiental é relevante, ainda que sucinto. Reconhece o uso de materiais recicláveis (aço
escovado) e abre a possibilidade para adoção de logística reversa, conforme diretrizes contemporâneas de contratações
sustentáveis. Tal abordagem agrega valor ao processo, ao vincular a contratação ao desempenho ambiental responsável,
em consonância com o art. 11 da Lei 14.133/2021.
Ressalta-se que o custo está em sintonia com a quantidade e o padrão exigido (40 placas com personalização e padrão
metálico), sendo, portanto, compatível com os princípios da eficiência e economicidade.
A demanda faz parte de uma visão estratégica, ao integrar aspectos normativos, operacionais e simbólicos da
Administração Pública. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
SUSTENTABILIDADE:
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Manual de Sustentabilidade das Compras e Contratos do Conselho da Justiça Federal (CJF) e
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 É vedada a utilização, na execução dos serviços, de qualquer das substâncias que destroem a camada de ozônio -
SDO, abrangidas pelo Protocolo de Montreal.
4.1.2 A contratada deverá adotar na retirada de resíduos dos aparelhos, prática de desfazimento sustentável ou
reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização.
4.1.3 Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, cabos, restos de óleos e graxas,
deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária
vigentes.
4.1.4 Os produtos químicos a serem utilizados deverão estar comprovadamente registrados no Ministério da Saúde, ser
inofensivos ao meio ambiente e ao ser humano, não podendo, em hipótese alguma, ser acondicionados no interior das
casas de máquinas dos condicionadores.
4.1.5 A contratada, ainda, deverá observar e cumprir, no que couber:

A Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
bens, serviços ou obras pela Administração Pública;
A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de
12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências.
As normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO e as normas ISO nº
14.000, relativas aos sistemas de gestão ambiental.
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e suas alterações, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências;
Decreto nº 2.783, de 17 de setembro de 1998, que dispõe sobre proibição de aquisição de produtos ou equipamentos que
contenham ou façam uso das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO, pelos órgãos e pelas entidades da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências;
Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente,
estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências;
Decreto nº 6.686, de 10 de dezembro de 2008, que altera e acresce dispositivos ao Decreto n.6.514, de 22 de julhos de
2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo
federal para apuração destas infrações;
Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
Resolução CONAMA n. 307/2002 - estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil, com as alterações dadas pelas Resoluções n. 348/2004, n. 431/2011, n. 448/2012 e n. 469/2015.

 
 

https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2020/08-agosto/portaria-institui-novo-manual-de-sustentabilidade-nas-compras-e-contratos-do-cjf/ManualSustentabilidadeCJF.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS:
4.2 Na presente contratação não haverá a indicação de marcas. Entretanto a contratada deverá confeccionar as placas de
acordo com o modelo especificado, seguindo o padrão de comunicação visual do TRF6, de acordo com Item III e com as
justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar.
 
SUBCONTRATAÇÃO
4.3 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
GARANTIA DE CONTRATAÇÃO
4.4 Não será solicitada a garantia da contratação, pois a execução do objeto é de baixa complexidade, entrega com curto
prazo e remessa única. Após a entrega e aceite do objeto, a contratação estará finalizada.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, em remessa parcelada, sob demanda, com os seguintes prazos
intermediários:

5.1.1 A Contratada terá o prazo de até 2 (dois) dias, para a apresentação de modelo por e-mail (secad.mg@trf6.jus.br),
contados da emissão da Ordem de Execução de Serviço.
5.1.2 A Contratante terá o prazo de até 1 (um) dia, contado do fim do prazo estabelecido no item 5.1.1. para a
conferência do layout e informar a Contratada das alterações que porventura sejam necessárias.
5.1.3 A Contratada terá o prazo de até 2 (dois) dias, contados do fim do prazo estabelecido no item 5.1.2, para
apresentar o objeto eventualmente corrigido, conforme as alterações solicitadas.
5.1.4 A Contratante terá o prazo de até 3 (três) dias para a conferência e aprovação das alterações, contados do fim do
prazo estabelecido no item 5.1.3.

5.2 Após a aprovação final, a Contratante autorizará a confecção das placas por meio eletrônico (e-mail). O prazo para a
execução será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da emissão do e-mail.
5.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2
(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior. 
5.4 As amostras a serem aprovadas, assim como os bens, em definitivo, deverão ser entregues no seguinte endereço: Av.
Álvares Cabral, 1805, 14º andar, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, aos cuidados da SECAD.
 
GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
5.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11/9/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.6 A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.
5.7 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio
de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.8 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do bem.
5.10 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de retirada do bem das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
5.11 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
5.12 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar peça equivalente, de especificação igual o superior à
anteriormente fornecida, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade de uso do
bem durante a execução dos reparos.
5.13 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou



a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem
que tal falto acarrete a perda da garantia dos bens.
5.14 O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
 
6. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
 
Fiscalização
6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos, mediante publicação de atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções, conforme art7º
da Lei nº14.133, de 2021.
 
Fiscalização Técnica
6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
 
Fiscalização Administrativa
6.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
6.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
 
Gestor do Contrato
6.15 Cabe ao gestor do contrato:
6.15.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato ou instrumento equivalente, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.15.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou instrumento equivalente, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que



ultrapassarem a sua competência.
6.15.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.
6.15.4 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.
6.15.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
6.15.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.15.7 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 
6.2 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, proporcionalmente ao quantitativo efetivamente entregue e aceito pela
contratante, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente.

6.2.2. A contratante efetuará o pagamento em até 10 dias, contados da data do recebimento da nota fiscal/fatura, desde que
acompanhada do comprovante de entrega e do atesto da conformidade do material.

6.2.3. Não haverá pagamento antecipado ou global, sendo a contratada remunerada exclusivamente pelo quantitativo de placas
efetivamente solicitadas, produzidas e entregues conforme especificações deste Termo de Referência.

6.2.4 O quantitativo estimado previsto neste Termo de Referência não implica obrigatoriedade de aquisição integral por parte
da contratante, servindo apenas para fins de planejamento e estimativa de preços.

6.2.5 Eventuais erros ou irregularidades nos documentos apresentados pela contratada, que impeçam a liquidação e o
pagamento, suspenderão a contagem do prazo para pagamento até a devida regularização.

 
6.3 SANÇÕES
6.3.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, no âmbito deste TRF6, por força do art. 205 do
Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022, a CONTRATADA ficará sujeita
à aplicação das seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:

b.1) 0,50% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão do atraso injustificado na
execução dos serviços objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração para
apresentação de documentos;
b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou interrupção dos serviços contratados,
salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;
b.3) 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

c) impedimento de licitar e contratar com o Tribunal Regional Federal da 6ª Região (1º e 2º graus) pelo prazo de até 03 (três)
anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 
6.4 DO RECEBIMENTO
6.4.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato ou responsável da área demandante da solicitação do objeto, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
6.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação oriunda do contratado com a comprovação
da prestação dos serviços.
6.4.2.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.



6.4.2.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
6.4.2.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.
6.4.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.4.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.4.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.4.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.4.3.4. Os serviços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.4.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
6.4.5. Os serviços/bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
6.4.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
6.4.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.4.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e
6.4.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
6.4.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
6.4.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.4.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato
 
Liquidação
6.4.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.4.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
6.4.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.4.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.4.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
6.4.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.4.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 

Prazo de pagamento

6.4.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
 
Forma de pagamento
6.4.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
6.4.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.4.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.4.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, sem disputa, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e art. 5º da Lei 14.133/2021, com a adoção do critério de
julgamento pelo menor valor.
7.1.1 A contratação sem disputa justifica-se considerando ser um serviço sob encomenda, específico para a necessidade e
padrão do TRF6 e de valor relativamente baixo em relação ao custo-benefício da opção pela disputa, bem como os
princípios da eficiência, da razoabilidade, da celeridade e da economicidade do Art. 5º da lei 14.133/2021.
7.1.2 O pagamento será efetuado de forma proporcional, conforme se efetiva a entrega dos itens solicitados, mediante
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura e atesto da unidade requisitante.
7.1.3 O parcelamento do pedido não caracteriza fracionamento indevido da despesa, estando justificado pela natureza do
fornecimento, pela forma de pagamento solicitada pela contratada e pela vantajosidade para a Administração, nos termos do
art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
 
Exigências de habilitação
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7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União.
d) Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin).
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
7.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.
7.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
7.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
7.12. Para fins de habilitação jurídica, serão verificadas as informações que constam no SICAF.
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos Reais).

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período, nos termos do Art.49 da Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo
no âmbito da Administração Pública Federal.

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (Lei nº 14.133, Art.
137, II);
10.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
10.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
10.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato.
10.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
10.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
10.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;
10.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
11. DA PROTEÇÃO DE DADOS
11.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) –
LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso
mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não
autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito de dados.
11.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das disposições
relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ
363/2021 e da Lei 12.527/2011.



11.2.1. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do instante do
conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das
medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
11.3. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da
Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e seus
anexos.
11.3.1. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o entendimento do
Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU, segundo o qual tratamento de dados na contratação de
microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem dados que
compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.
11.4. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados pessoais ou
informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na
realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser observados as medidas e os procedimentos
de segurança das informações resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei
12.527/2011.
11.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo decorrente de violação à
legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer
meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.
11.6. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados, inclusive toda e
qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses
previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
11.7. Referências às normas anteriores relativas ao TRF1 estão sendo aplicadas por força do art. 205 do Regimento Interno
do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022. Assim, a atuação deste órgão em relação aos dados
pessoais dos contratados será regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região,
nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser
adotada pela Justiça Federal da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa
imposta pela legislação vigente:
“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela Justiça Federal da 1ª
Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os magistrados, servidores,
colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados pessoais custodiados dessas relações.
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, no estrito limite das atividades
jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de consentimento pelos respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional estarão sujeitas à obtenção de
consentimento dos interessados.
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o fornecimento de produtos ou a
prestação de serviços necessários a suas operações. Esses contratos poderão, conforme o caso, sem prejuízo da
transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual
deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados pessoais se sujeita aos normativos de
proteção de dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de governança e segurança.
Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais ou regulatórias, com
organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admitida na legislação pertinente, resguardados os
princípios de proteção de dados pessoais."
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União. 
12.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, "j", da lei 14133/21, a declaração orçamentária da SEORC, a ser feita
posteriormente, será parte integrante deste Termo de Referência, sendo a ele anexada para todos os fins.
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.
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